PARECER  N°  3247,  DE 2007

DE RELA TOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto legislativo nº 114 de 1998.

Nos termos do disposto no § 5° do artigo 239 da IX Consolidação do Regimento Interno desta E. Casa, o MO. Presidente honrou-nos com a designação para funcionar como relator especial do Projeto de Decreto legislativo nº 114 de 1998.

Trata a presente propositura de PDL, apresentado pelo relator especial em substituição da Comissão de Finanças e Orçamento que mantém decisão do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, consubstanciada na sentença prolatada pelo Senhor Conselheiro Fúlvio Julião Biazzi no Processo TC 125/026/94, que julgou irregular o termo aditivo de nº 03 e ilegais as despesas decorrentes, com referência ao contrato celebrado em 1 de outubro de 1993, entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO e a Microlite S.A.

O processo encontra-se em ordem e formalizado. O MD. Relator Especial, que analisou as razões expostas pela Corte de Contas, adotou os procedimentos cabíveis à espécie e, dentro dos limites estabelecidos pelo regimento, formulou a propositura ora em análise.

Quanto ao mérito, a propositura é de relevância, posto que os preceitos que regem a contratação com órgãos públicos foi maculada e merece ser adotado o procedimento em questão.

Nada obsta, portanto, o prosseguimento da tramitação do presente, devendo ser encaminhado para cumprimento do disposto no § 6° do artigo 239 do IX da Consolidação do Regimento Interno.

a) Henrique Pacheco – Relator Especial

